
w7 ESTADO DO P|AUí

w §ÍJil,lf= y$#,§31$"",^,b res i n a

a cÂuena MuNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE

Reconhece de Utilidade pública a
AssocrAÇÃo DE MoRADoREs
DO POVOADO MORRO ALEGRE
E CENTRO DO AF'ONSINHO, e dá
outras providências.

o PREFEIT. MUNICI*AL D^E TERE.TNA, Estado do piauí,

,unrionolu§"og;ffi;:f 
o plenário da cãmura úrrr-Cr a, rer"J-ra'uprouo, e, eu,

Art. 1o Fica recoúecida de utilidade pública a ASSocrAÇÃo DEMORADORES DO povoADO úonno.rmcnr n órNrno uo ÀrôNSTNHO,instituição de direito privado,.orn nnutiauo. riri[:rriaiJ, ,rrn fins lucrativos, constituídapor tempo indeterminado, com sede na gr"_ryií.úriJJ'c.rt o ao, aronrirtos, no 01,g:tr il?fit?]rt: 
r.'*i*, r.'*inã-pr, cep: aZ.,oíõ-sss, . inscrira no ôNpr sob no

APROVA:

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua plrblicação.

Art. 3' Revogam-se as disposigões em contrário.

câmara Municipar de Teresina ,24 defevereiro de2026.
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